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LEI Nº 10.831, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2003 
 

 

Dispõe sobre a agricultura orgânica e dá outras 

providências.  

  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

............................................................................................................................................................ 

 

Art. 10. Para o atendimento de exigências relativas a medidas sanitárias e 

fitossanitárias, as autoridades competentes deverão, sempre que possível, adotar medidas 

compatíveis com as características e especificidades dos produtos orgânicos, de modo a não 

descaracterizá-los.  

 

Art. 11. O Poder Executivo regulamentará esta Lei, definindo as normas técnicas para 

a produção orgânica e sua estrutura de gestão no âmbito da União, dos Estados e do Distrito 

Federal.  

§ 1º A regulamentação deverá contemplar a participação de representantes do setor 

agropecuário e da sociedade civil, com reconhecida atuação em alguma etapa da cadeia produtiva 

orgânica.  

§ 2º A regulamentação desta Lei será revista e atualizada sempre que necessário e, no 

máximo, a cada quatro anos.  

Art. 12. (VETADO).  

............................................................................................................................................................

............................................................................................................................................................ 
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DECRETO Nº 6.323, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2007 
 

 

Regulamenta a Lei nº 10.831, de 23 de dezembro 

de 2003, que dispõe sobre a agricultura orgânica, 

e dá outras providências.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, 

incisos IV e VI, alínea "a", da Constituição, e tendo em vista o disposto na Lei nº 10.831, de 23 

de dezembro de 2003,  

 

DECRETA:  

 

Art. 1º As atividades pertinentes ao desenvolvimento da agricultura orgânica, 

definidas pela Lei nº 10.831, de 23 de dezembro de 2003, ficam disciplinadas por este Decreto, 

sem prejuízo do cumprimento das demais normas que estabeleçam outras medidas relativas à 

qualidade dos produtos e processos.  

 

TÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

CAPÍTULO I 

DAS DEFINIÇÕES 

 

Art. 2º Para os fins deste Decreto, considera-se:  

I - acreditação: procedimento realizado pelo Instituto Nacional de Metrologia, 

Normalização e Qualidade Industrial (Inmetro) como parte inicial do processo de credenciamento 

dos organismos de avaliação da conformidade, realizado pelo Ministério da Agricultura, Pecuária 

e Abastecimento;  

II - auditoria de credenciamento: procedimento pelo qual uma equipe oficial de 

auditores realiza a avaliação de uma entidade candidata ao credenciamento como organismo de 

avaliação da conformidade, para verificar a conformidade com a regulamentação oficial;  

III - certificação orgânica: ato pelo qual um organismo de avaliação da conformidade 

credenciado dá garantia por escrito de que uma produção ou um processo claramente 

identificados foi metodicamente avaliado e está em conformidade com as normas de produção 

orgânica vigentes;  

IV - credenciamento: procedimento pelo qual o Ministério da Agricultura, Pecuária e 

Abastecimento reconhece formalmente que um organismo de avaliação da conformidade está 

habilitado para realizar a avaliação de conformidade de produtos orgânicos, de acordo com a 

regulamentação oficial de produção orgânica e com os critérios em vigor;  

V - escopo: segmento produtivo objeto da avaliação da conformidade orgânica, tais 

como produção primária animal, produção primária vegetal, extrativismo, processamento de 

produtos de origem animal, processamento de produtos de origem vegetal, entre outros definidos 

pela regulamentação oficial de produção orgânica em vigor;  
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VI - extrativismo sustentável orgânico: conjunto de práticas associadas ao manejo 

sustentado dos recursos naturais, com vistas ao reconhecimento da qualidade orgânica de seus 

produtos;  

VII - integridade orgânica: condição de um produto em que estão preservadas todas 

as características inerentes a um produto orgânico;  

VIII - organização de controle social: grupo, associação, cooperativa ou consórcio a 

que está vinculado o agricultor familiar em venda direta, previamente cadastrado no Ministério 

da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, com processo organizado de geração de credibilidade 

a partir da interação de pessoas ou organizações, sustentado na participação, comprometimento, 

transparência e confiança, reconhecido pela sociedade;  

IX - período de conversão: tempo decorrido entre o início do manejo orgânico, de 

extrativismo, culturas vegetais ou criações animais, e seu reconhecimento como sistema de 

produção orgânica;  

X - produção paralela: produção obtida onde, na mesma unidade de produção ou 

estabelecimento, haja coleta, cultivo, criação ou processamento de produtos orgânico e não-

orgânico;  

XI - produtor: toda pessoa, física ou jurídica, responsável pela geração de produto 

orgânico, seja ele in natura ou processado, obtido em sistema orgânico de produção agropecuária 

ou oriundo de processo extrativista sustentável e não prejudicial ao ecossistema local;  

XII - qualidade orgânica: qualidade que traz, vinculada a ela, os princípios da 

produção orgânica relacionados a questões sanitárias, ambientais e sociais;  

XIII - rede de produção orgânica: envolve agentes que atuam nos diferentes níveis do 

processo da produção, processamento, transporte, armazenagem, comercialização ou consumo de 

produtos orgânicos;  

XIV - relações de trabalho em condições especiais: onde há especificidades na 

participação da criança em tarefas que a família executa no campo, que objetivam incluí-la e 

prepará-la para um futuro trabalho e que, dessa forma, são respeitadas pela produção orgânica por 

constituir um dos alicerces das comunidades locais tradicionais;  

XV - sistema de certificação: conjunto de regras e procedimentos adotados por uma 

entidade certificadora, que, por meio de auditoria, avalia a conformidade de um produto, processo 

ou serviço, objetivando a sua certificação;  

XVI - Sistemas Participativos de Garantia da Qualidade Orgânica: conjunto de 

atividades desenvolvidas em determinada estrutura organizativa, visando assegurar a garantia de 

que um produto, processo ou serviço atende a regulamentos ou normas específicas e que foi 

submetido a uma avaliação da conformidade de forma participativa;  

XVII - sistema orgânico de produção agropecuária: todo aquele em que se adotam 

técnicas específicas, mediante a otimização do uso dos recursos naturais e socioeconômicos 

disponíveis e o respeito à integridade cultural das comunidades rurais, tendo por objetivo a 

sustentabilidade econômica e ecológica, a maximização dos benefícios sociais, a minimização da 

dependência de energia nãorenovável, empregando, sempre que possível, métodos culturais, 

biológicos e mecânicos, em contraposição ao uso de materiais sintéticos, a eliminação do uso de 

organismos geneticamente modificados e radiações ionizantes, em qualquer fase do processo de 

produção, processamento, armazenamento, distribuição e comercialização, e a proteção do meio 

ambiente;  

XVIII - unidade de produção: empreendimento destinado à produção, manuseio ou 

processamento de produtos orgânicos; e  
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XIX - venda direta: relação comercial direta entre o produtor e o consumidor final, 

sem intermediários ou preposto, desde que seja o produtor ou membro da sua família inserido no 

processo de produção e que faça parte da sua própria estrutura organizacional.  

............................................................................................................................................................

............................................................................................................................................................ 
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LEI Nº 8.078, DE 11 DE SETEMBRO DE 1990 
 

 

Dispõe sobre a proteção do consumidor e dá 

outras providências. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:  

 

TÍTULO I 

DOS DIREITOS DO CONSUMIDOR 

............................................................................................................................................................ 

 

CAPÍTULO III 

DOS DIREITOS BÁSICOS DO CONSUMIDOR 

 

Art. 6º São direitos básicos do consumidor:  

I - a proteção da vida, saúde e segurança contra os riscos provocados por práticas no 

fornecimento de produtos e serviços considerados perigosos ou nocivos;  

II - a educação e divulgação sobre o consumo adequado dos produtos e serviços, 

asseguradas a liberdade de escolha e a igualdade nas contratações;  

III - a informação adequada e clara sobre os diferentes produtos e serviços, com 

especificação correta de quantidade, características, composição, qualidade, tributos incidentes e 

preço, bem como sobre os riscos que apresentem; (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.741, 

de 8/12/2012, publicada no DOU de 10/12/2012, em vigor 6 meses após a data de publicação) 

IV - a proteção contra a publicidade enganosa e abusiva, métodos comerciais 

coercitivos ou desleais, bem como contra práticas e cláusulas abusivas ou impostas no 

fornecimento de produtos e serviços;  

V - a modificação das cláusulas contratuais que estabeleçam prestações 

desproporcionais ou sua revisão em razão de fatos supervenientes que as tornem excessivamente 

onerosas;  

VI - a efetiva prevenção e reparação de danos patrimoniais e morais, individuais, 

coletivos e difusos;  

VII - o acesso aos órgãos judiciários e administrativos com vistas à prevenção ou 

reparação de danos patrimoniais e morais, individuais, coletivos ou difusos, assegurada a 

proteção Jurídica, administrativa e técnica aos necessitados;  

VIII - a facilitação da defesa de seus direitos, inclusive com a inversão do ônus da 

prova, a seu favor, no processo civil, quando, a critério do juiz, for verossímil a alegação ou 

quando for ele hipossuficiente, segundo as regras ordinárias de experiências;  

IX - (VETADO);  

X - a adequada e eficaz prestação dos serviços públicos em geral.  

 

Art. 7º Os direitos previstos neste código não excluem outros decorrentes de tratados 

ou convenções internacionais de que o Brasil seja signatário, da legislação interna ordinária, de 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2012/lei-12741-8-dezembro-2012-774745-publicacaooriginal-138316-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2012/lei-12741-8-dezembro-2012-774745-publicacaooriginal-138316-pl.html
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regulamentos expedidos pelas autoridades administrativas competentes, bem como dos que 

derivem dos princípios gerais do direito, analogia, costumes e eqüidade.  

Parágrafo único. Tendo mais de um autor a ofensa, todos responderão solidariamente 

pela reparação dos danos previstos nas normas de consumo.  

............................................................................................................................................................

............................................................................................................................................................ 
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INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 46, DE 6 DE OUTUBRO DE 2011 
 

 

O MINISTRO DE ESTADO DA AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO, no uso 

da atribuição que lhe confere o art. 87, parágrafo único, inciso II, da Constituição, tendo em vista 

o disposto na Lei nº 10.831, de 23 de dezembro de 2003, no Decreto no 6.323, de 27 de 

dezembro de 2007, e o que consta do Processo no 21000.001631/2008-81, resolve: 

............................................................................................................................................................ 

 

TÍTULO III 

DOS SISTEMAS ORGÂNICOS DE PRODUÇÃO VEGETAL 

............................................................................................................................................................ 

 

CAPÍTULO II 

DOS SISTEMAS PRODUTIVOS E DAS PRÁTICAS DE MANEJO 

............................................................................................................................................................ 

 

Seção I 

Das Sementes e Mudas 

 

Art. 100. As sementes e mudas deverão ser oriundas de sistemas orgânicos. 

§ 1º O OAC ou o OCS, caso constatem a indisponibilidade de sementes e mudas 

oriundas de sistemas orgânicos, ou a inadequação das existentes à situação ecológica da unidade 

de produção, poderão autorizar a utilização de outros materiais existentes no mercado, dando 

preferência aos que não tenham recebido tratamento com agrotóxicos ou com outros insumos não 

permitidos neste Regulamento Técnico. 

§ 2º As exceções de que trata o § 1º deste artigo não se aplicam aos brotos 

comestíveis, que somente podem ser produzidos com sementes orgânicas. 

§ 3º Fica proibida utilização de sementes e mudas não obtidas em sistemas orgânicos 

de produção a partir de 19 de dezembro de 2013. 

 

Art. 101. É proibida a utilização de organismos geneticamente modificados em 

sistemas orgânicos de produção vegetal. 

............................................................................................................................................................

............................................................................................................................................................ 


